
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE OBRAS E \^IAÇAO - SürtUV 
AMEXO Onico a que se refere o ^ t . 30 do Decreto HÕ 

n.-nooiinacão, simbologia e quantificação de Cargos Comissionados 

PF F0HÍALF,ZA 

sitoaçAO ATOAL SITOAÇAO N O V A S ? 

DEHOHINAÇXO DENOMINAÇÃO 

Superintendente 
Assessor do Titular 
Secretário do Titular 
Coordenador ã« Procuradoria.Jurídica 
Cdordenfl'̂ '̂ '- nr, Assessoria de Planejamento 
e Coordenação 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
I>iFetor-do-^epartam^to Técnico 
Diretor da Divisão de Estudos e Projetos 
Chefe de Unidade 
Çl^e de Unidade 
Chefe do Serviço-dô-Programacão 
Encarregado de AtiyiâadeÈ Técnicas 
Chefe do Serviço de Orçamento' 
Encarregado de Atividades Técnicas 
Diretor da Divisão de Programação e Controle 
Chefe do Serviço de Projetos 
Chefe de Unidade 
Encarregado de Atividaãec Técnicas 
Diretor do Departamento de Operações 
Diretor dc Divisa" 
Supervisor de Campo 

DKS. 
das: 
DAS. 
DAS. 

DAS. 
DAS. 
DAS. 
DAS. 
DAS. 
"AS. 
DAS. 
DNI. 
DNI. 
DNI. 
DNI. 
DAS. 
DNI. 
;das. 
DNI. 
DAS. 
:das. 
Idni. 

01 

01 
01 
01 

01 
01 
02 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
02 

Superintendente 
Assessor do Titular 
Secretário do Titular 
Coordenador da Procuradoria Jurídica 
Coordenador da Assessoria de Planejamento e 
Coordenação 
Assistente Téchicü 
Assistente Técnico de Informática 
Diretor do Departamento Técnico 
Diretor da Divisão de Projetos 
Chefe da Unidade de Pavimentação e Drenagem' 
Chefe da Unidade de Edificação 
Chefe do Serviço de Topografia 
Encarregado de Atividades Técnicas 
Chefe do Serviço de Orçamento 
Encarregado de Atividades'técnicas 
Diretor da Divisão de Obras Civis 
Chefe do Serviço de Fiscalização 
Chefe da Unidade de Controle e Documentação 
Encarregado de Atividadep Técnicas 
Diretor do Departamento dé Operações 
Diretor da Divisão de Oficina 
Supervisor de Campo 

U - í r ^ 

01 
01 
01 
01 

01. 
01 
02 
01 
«1 
01 
01 
oj 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

02 

eiTDAÇJlO ATDAL «CAO >IOVA 

denokihacAo denominação OIUNT 

Chefe da Unidade Industrial 
Chefe do Serviço de Controle e Fiscalização 
Chefe dc Serviço de Operações 
Diretor de Usina 
Ciiefe de Unidade 
Encarregado de Atividades Técnicas 
Chefe de Unidade 
Chefe da Residência Operacional 
Chefe do Serviço de Execução de Obras 
Chefe do Serviço Normativo 1 
Chefe de Serviço 
Encarregado de Atividades Administrativas 
Diretor do Departamento Administrativo-Finan 
ceiro . 
Diretor da Divisão Administrativa 
Chefe da Unidade de Pessoal 
Chefe da Unidade de Material e Patrimônio 
Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares 
Chefe de Unidade 

DAS. 3 
DNI.l 
DNI.l 
DAS. 2 
DAS. 3 
DNI.l 
DAS. 3 
DAS. 3 
DNI.l 
DNI.l 
IDNI. 1 
DNI. 2 

DAS.l 
DAS.2 
DAS. 3 
DAS. 3 
DNI.l 

IAS. 3 

01 
01 
01 
01 
01 
02 
01 
09 
09 
01' 
08 
09 

01 
01 
01 
01 
01 

chefe da Unidade de Pré-Moldados 
Chefe do Serviço de Controle 
Chefe do Serviço de Operações 
Diretor da Usina de Asfalto 
Chefe da Unidade de Operações da Usina 
Encarregado de Atividades Técnicas 
Chefe da Unidade de Controle e Programação 
Chefe da Residência Operacional 
Chefe do Serviço de Execução de Obras 
Chefe do Serviço de Apoio 
Chefe do Serviço de Apoio 
Encarregado de Atividades Administrativas 
Diretor do- Departamento Administrativó-Finan 
ceiro 
Diretdr da Divisão Administrativa 
Chefe da Unidade de Pessoal 
Chefe da Unidade de Material e Patrimônio 
Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares 
Chefe da Unidade Financeira 

DAS. 3 
DNI.l 
DNI.l 
DAS .*2 
DAS. 3 
DNI.l 
DAS. 3 
DAS.3 
DNI.l 
DNI.l 
DNI.l 
DNI. 2 

DAS.l 
DAS. 2 
DAS. 3 
DAS. 3 
DNI.l 

DAS. 3 

y 

SITOACAO ATOAI. situação HOVA 

DENOMINAÇÃO SIMB QDAIIT DENOHUUCAO EIMB QUAHT 

Chefe dc Serviço dc Contabilidade 
Chefe do Serviço de Tesouraria 

DNI.l 
DNI.l 

01 
01 

Chefe do Serviço de Contabilidade 
Chefe do Serviço de Tesouraria 

DNI.l 
DNI.l 

01 
01 

OBS: l. * Cargos Comissionados criados pela Lei no 6882 de 06 dp junho de 1991 
.2. Os demais Cargos foram criados e/ou transformados pela lei nO 6480 de 10 de julho de 1989. 

& 8 8 3 oc Dl-; ji-i-iJir' 

Dispõe i:ohr-'> a fànalid'ide e as compet^n " 
ci.;is do 1 tinhil.uto <1'! rrtjvidcncia do Muni-
cípio - IIM f> dá nutras providências. 

CAHÍiRA municipal de fortaleza DECRETA E EU SANCIONO A SEOUINTE DEI! 

Ar>.. O Tnül itiito cn rrevídéncla do 
licipio - IPM, orgni.izado sob a form;» dn .3ut'..ir-̂ui,a, C'.>m persoijal idndc ju 
lice de direito púiOico, autonomio odini ni!.l;i'.'il:i'̂ ."i c financoir.i, iurisdi -• . 

é.-o iiv mií.iiclpio deTcítaloín e'vincul.ndo à Sficrctarla cu Administração do 
Muiiriplc, tem por fii.alidado assegurar p<n.!WO .. pecúllc em beneficio dos 
<l..:,on.'iM.U-s do seus segurado!., .luxllio iwtiilid.Tl,. c. bçi .oficio dos próprios 
iicjuriJos, auxílio lureral, aíisistí.ncia iiiAdic.'!, odoiitolcíiica, hospitalar 
{armncSutica, jurldicí. e social, por si ou em convênip tom entidades es(.e -
ciiliiadaii, em benefício de sous segurados .! deponduntoi j concoder emprostl, 
w s simples e empréstímos-saide de acordo com suas posaibilidades financcl-1 

bom t:orao repassai, financiamento hobltncion.,1 aos atgurados, objetivan-
do a reforma e/oü iação, otínstrução c nauiaUão da t .nsn própria do Sis-
l'o.iui l'inailcolro dô Hnltitação.-- _ _ 

Art. 2"- Crtmpete iio Ii atituto de Provideni 
oia d" Hiiii\cípio - Il'll! 

1 - proatjii .itir.lalcMC: .'1 módico-odontologi , 
socicl .1 hospitalar, l-.r »i. .111 .cnvênic ccm uiiidadcss cii|«-

: etii'-bencfic\o dos segutadoD o rtn w u s dcipiTrâei tem TT - rmicrd.ir nuxilio nahalidado u auxi -. 

• M, jViriíl 
•jlalir.nd.TS 



Jlo-fi!neraI u* benefi«:lo de m u s leouradoar , 
III - asscqurnr pcnsSo • pecúlio ea bener 

licio <loB aepeiidentcM ám sous «eçar-idosf 
IV - rupAssar (inancl.iMnto hAbltaolonal 

mi» 
M l scfiur>i«los. objetivando a referiu e/ou.aMpllacnn* conrtrucão e equleiçâo 
^ eas.i pcóprie* junto ao SiateM Pinancetro de llabltwiçâi». , 

• Art. Ficoa actroecldoa i locação do 
InetLtuLo üe Previdência do Município - IPM ••tfibc'l,oo:.d4'jia Lisi no 6.4B0 

10 Juilio do 19S9. os Cargos Coaissioimüos coiistaittt.-s no Anoxo I desta 
Ui« A fKn<m distribulilos por Decreto. 

Art. Picoa excluidoA da lotação do 
InttitiiLo de Providênc..a do Município - I1>H, e çtónpidcrailos extintos os C ^ 
90S Comissionados crifçlos e/ou tranafonsados pela nO 6.410 de'10^ ̂ 'Ju-
|bc de Í9ÍI9 çonsUMttes do Anexe IX do presente DÍplo»a Logal. 
^ Art. 50- rica o Chefe do. Poder/-Bxemtivo 
cutorisado a adotar providências, no sentido de proceder o ajuste do Orça -
^ t o do Instituto de Previdiaeia do Município - IPH a sua nova estrutura 0£. 
yanisacional. 

Art. €0- Esta Lei entmrá em vigor na da^ 
ta de sua publicação, revoqadas as disposições ea contrário. 

— W V C S ^ PRBFEXTÜRA MUNICIPAL DB FORTALE -
DB 1991. tA, BH 0 $ DE d 'wrJL^ 

URACI VIEI^ D« MACÍA: JÍAES 
^»knÍTO HUNICIP.U.' 

URITUIO U MWIOBlICl» PO MUMIClPIÍI - IP" 

M U O I • quo «o r.fvre o íu-t. 30 di tel n» 6 8 / 3 

DEMONIHACãO SIHBOLOGIA OCARTIDADE 

Dir.tor da' Junta Médica DAS. 1 01 
Asslstants Técnico . DAS. 2 . 02 
Chsfs de Unidade DAS. 3 03 
Chefe de Serviço . D»I. l 05 
Encarregado de Atividades Técnicas DM1. 1 01 

ÁNBEO IX • que B« refere o Art. 49 da tói n» 

DEMaHIHAcÃo f SIHBOLOGIA ODANTIDADE 
. í 

-EocsTragado de Atividades AdminiS 
' 1 

trativas' DSI. 2 01 

Ch.f. da Cr.ch. DNI. 2 01 

Chafa da Seção de Registro e Alte 
rscôes Financeiras DNI. 2 01 

Cbaf. d* Sacio d. Frotocolp. DHI. 2 01-

OECKRTO N« - • 8 5 S J > 
Dispõ. aobr. a finalidade, estrutura 0£ 
ganixacipnal, rediatribui Cargos Coails 
• lonadoa do Instituto de Pr.vidj{ncia do 
.MunlcXpio-lPM e dá outras providãnçias. 

o PREFEITO inmiCina..DE PORTALEM, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art, 76, itens VI e XII da 
vLei Orqãnica do Huniciplo de Fortaleza, e 

,Cail8Xonuun)o a necessidade de inodernizar e integrar oa 
.sisteMaa tétnicoa e adniniatrativos dos Órgãos e Entidadea que com 
põea^pr.f.itura Municipal d. Fortal.za, a 

COMSIDBRMIDO .que o IPH ã a Entidade que executa as po 
llticss de Previdência do Município. 

Art. is - o Inatituto de Previi^^ncia do HunícIpio-IPH, 
ocqanizado sob fpru de autarquia, coai personalidade jurídica de di 
reito público, autononia adaiinistrativa e flnBnc<'irn, jurisdição no 
Município de Fortaleza e vinculado ã Secretaria dc*Adaiinistracão do 
Município - BfM, tem por flníjldade imegurar pensão e pecúlio en 
beneficio dos dependentes dos seus segurados; auxilio-natalidadt^au 
xllio^funeralr assistência aiédica, odontolóqica, jurídica, social e 
hospitalar, por si ou en convênio em benefício dos segurados e seus 

dep-^ndentesi facilitsr enprÁstiaos siaiples aos segurados. 

^^«rágrafo Onico - Obedecidos a legislação pertinente 
e os parnMtros estabelecidos neste Decreto, a competência "das Uni 
dadel oroSnicas integrantes de sua estrutura e ás ntrlbuições dos 
respectivos dirigentes serão fixadas en Regulamento a ser aprovado 

for Docreto flo Chefe do Poder Executivo Municipal no prazo de IJO 
(cento e Vinte) dias, a partir da publicação doste. 

Art. 2. - A estrutura organizacional liásica a setorial 
do Instituto de Previdência do Muni-Ipio - iph, é a aeguinte: . 

I - ORCAO DE DRLIBERjiçAO SUPERIOR 
. conselho Curador 

II - niRECtO SDPERIOR 
. Superintendente 

III - ORGAOS DE ASSESSORAMEHTO E RÉPRES^AÇAO JUDICIAL 
1. Procuradoria Jurídica 
2. Assessoria de Planejasiento e Coordenação 

IV - ORGXOS DE ATDACAO PROGRAMATICA 
3. Departamento de Previdência Social 

3.li Divisão de Previdência Interna 
3.2. Divisão de Seguridade 

3.2.1. Serviço de Pecúlio ' Pensões a Apo 
— .. sentadoria Complementar 

4. Departamento de Assistência ao" Servidoi 
4.1. Divisão de Atendimentos Especiais 

4.1.1. Unidade de Convênios de Saúde 
4.1.2. Creche-Escola 

I 4.1.3. Serviço de Assistência Social ao Ser 
vidor 

4.2. Serviço de Anãlisee Financiamento 
4.3. Serviço de Cadastro e Seguro 

5. Junta Médica 
V - ORGXOS DÉ EXECOCXO INSTOIIMEHTAL 

í. Divisão Administrativa e Financeira 
6.1. Unidade de Pessoal 

t.1.4. Serviço de Registro e Alterações ri 
.nanceiras 

f.2. Serviço de Protocolo e Arc]ui%'o 
•.3. Serviço de Manutenção e Vlgilõncla 
S.4. Serviço de Transportes 

Alaoxarifãdo 
è.C. "Serviço de Compras 
S.7.. Unidade de Tesouraria 
6.a. Setviço de Contabilidade 

VI - ORGAO DESCÒNCBimiADO 

7. Clinica de Especialidades 
7.1. Divisão Odontolóqica 
7.2. Serviço de Arquivo Médico e Estatística 
7.3. Divisão Médica e de Apoio Clinico 

7.3.1. Unidade de Enfermagem ' 
7.3.2. Serviço Auxiliar de Diagnóstico e 

Terapia . 
7.3.3. Serviço de Reabilitação Funcional 

e Motora 
7.3.4. Farmácia 

Art. 30 - Os Cargos Comissionados do irstituto de Previ 
dência do Município - IPM, são os constantes-do Annxc^ finiéo do presen 
te-Drcreto. 

Art. 40 - Revogadas as disposições 9» contrário, este 
Decreto entrará ea vigor na data de sua publicação. 

»ACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DB FORTALEZA, EM SÍ. DE 
DK 1991. . ' 

ÜRACfeiíFTni OKlUpA 
PRjfrEITÔ DÍ^FORT»£E: LHAES ;XA 

liclpio - IPM, orgêii.izndo sob a foriiui tio fiutiir̂ jula, C'.>m persoi^alldado ju 
Jtcí de direito púhJico, outonooào adtiiiuiühinUiv.-i cs f i iianrfí r.i. 

I .̂-lalí; lÓns/el-^^ dop- nâci ( 


